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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 175/2025, para contratar 

a GENTE SEGURADORA SA, visando a prestação de serviços de seguros para o veículo placa 

JBR6I84 da Secretaria Municipal da Saúde, no valor total de R$ 974,75 (novecentos e setenta e quatro 

reais e setenta e cinco centavos), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

                     

 Passa Sete, 31 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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